Mensagem no 007/2016                     	     Três Passos, 28 de janeiro de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 005, de 28 de janeiro de 2016, que autoriza o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.


Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS













Exmo. Sr. 
JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS

[bookmark: _GoBack]
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 005, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.


	O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na celebração de convênio com Universidade Estadual do Rio Grande do Sul- UERGS, sediada na Rua Sete de Setembro, nº 1.156, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.732.975/0001-65

[bookmark: OLE_LINK5][bookmark: OLE_LINK6]	 O convênio a ser firmado tem por objeto primordial oportunizar aos alunos regularmente matriculados nos cursos ministrados pela Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, a realizarem atividades teórico- praticas, profissionalizantes, de pesquisa e extensão para a complementação de sua formação acadêmica, através de estágios curriculares e extracurriculares.

		Caberá ao Município de Três Passos disponibilizar condições para que os acadêmicos possam desenvolver as atividades teóricas praticas, promovendo assim a integração do acadêmico com os serviços e a comunidade a fim de facilitar o conhecimento teórico- cientifico, político, social e cultural.

	Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra-aduzido o mais breve possível.
                           
		 Atenciosamente,	
 





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS












PROJETO DE LEI N° 005, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.



Autoriza o Município a Celebrar convênio com a Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS e dá outras providências.


 
	Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Universidade Estadual do Rio Grande do Sul- UERGS, sediada na Rua Sete de Setembro, nº 1.156, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.732.975/0001-65, visando à realização de estágios não remunerados na forma prevista na Lei Federal nº 11.788/2008.

 	Parágrafo Único - Após a celebração do referido convênio, este fará parte integrante da presente Lei Municipal.

 	Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 28 dias do mês de janeiro de 2016.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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